
 



Regulamento Interno 

____________________________________________________________________________________________________________ 

- 1 - 

Índice 

 

 
PREÂMBULO …………………………………………………………………..……………………………2 

 

CAPÍTULO PRELIMINAR …………………………………………………...……………………………4 

 

NATUREZA E FINALIDADE DO COLÉGIO DO SARDÃO …………………………….……………..4 

 SECÇÃO I …………………………………………………………………………………………………………4 

 DEFINIÇÃO DA ESCOLA ……………………………………………………………………………………….4 

 SECÇÃO II ………………………………………………………………………………………………………...6 

 O MODELO EDUCATIVO DO COLÉGIO DO SARDÃO …………………………………………………...…6 

 SECÇÃO III …………………………………………………………………………………………………...…..6 

A COMUNIDADE EDUCATIVA DO COLÉGIO …………………………………………………...…………..6 

 

CAPÍTULO I …………………………………………………………………………………………...…….9 

 

ÓRGÃOS DE GOVERNO DO COLÉGIO DO SARDÃO…………………………………….………….9 
 SECÇÃO I ………………………………………………………………………………………………………...9 
 ORGANOGRAMA ……………………………………………………………………………………………….9 

 SECÇÃO II ………………………………………………………...……………………………….……………..9 

 ÓRGÃOS SINGULARES …………………………………………………………………………………………9 

 SECÇÃO III ……………………………………………………………...………………………………………12 

 ORGÃOS COLEGIAIS …………………………………………………………………………………………..12 

 

CAPÍTULO II ……………………………………………………………………………………………….14 

 

ORGANIZAÇÃO DA ACÇÃO EDUCATIVA DA ESCOLA ………………………………...…………14 

 SECÇÃO I ………………………………………………………………..………………………….…………...14 

 PROGRAMAÇÃO, REALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DA ACÇÃO EUCATIVA ……………………………..14 

 SECÇÃO II …………………………………………………………………………………………………….....15 

 OS PLANOS DE ESTUDO E A ACÇÃO DOCENTE ………………………………………………….………15 

 SECÇÃO III …………………………………………………………………………………………….………..16 

 ACTIVIDADES EDUCATIVAS COMPLEMENTARES E EXTRA-ESCOLARES …………………………..16 
 

CAPÍTULO III …………………………………………………………………………………..…….……17 

 

A COMUNIDADE EDUCATIVA ……………………………………………………………..….……….17 

 SECÇÃO I ……………………………………………………….…………………….…………………………17 

 OS ALUNOS ……………………………………………………….…….………………………………………17 

 SECÇÃO II ……………………………………………………………….………………………………………20 

 OS PROFESSORES ……………………………………………………….……………………………………..20 

 SECÇÃO III ………………………………………………………………………..……………………...……..23 

 OS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO …………………………………………………………………..…..23 

 SECÇÃO IV …………………………………………………………………………………………….…….….27 

 PESSOAL ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇOS ……………………….……………………………………27 

 

CAPÍTULO IV ………………………………………………………………………………………...……27 

 

FUNCIONAMENTO GERAL DA ESCOLA ……………………………………………………………..27 

 

CAPÍTULO V ………………………………………………………………………………...……………..32 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS ………………………………………………………………………………..…..32 

 



Colégio do Sardão 

___________________________________________________________________________________________________________ 

- 2 - 

 

 

PREÂMBULO 

 

O Colégio do Sardão, como é referido no Projecto Educativo, tem sofrido contínuas alterações 

na organização da acção educativa que vem desenvolvendo há mais de cem anos. Por isso, as 

suas estruturas internas e os critérios que orientam o seu funcionamento ordinário necessitam 

de actualizações periódicas. 

Actualmente, a Lei de bases do Sistema Educativo Português (Lei n.º. 46/86, de 14 de 

Outubro), reguladora do direito à educação, obriga à remodelação dos Órgãos de Governo da 

Escola e à revisão de alguns aspectos básicos de acção pedagógica. 

Em resposta a esta exigência, o Colégio do Sardão elaborou o seu Projecto Educativo, 

repensou os traços fundamentais de sua identidade e o tipo de educação que oferece aos seus 

educandos. 

Como consequência desta definição do modelo educativo do Colégio, a Direcção sentiu 

necessidade de elaborar o Regulamento Interno adaptado às exigências da legislação em vigor 

e seguindo as orientações do Projecto Educativo. 

No capítulo preliminar deste Regulamento, apresenta-se a definição de Colégio, os elementos 

básicos do seu modelo educativo e define-se a Comunidade Educativa e cada um dos 

elementos que a constituem. 

A organização do Colégio, no que diz respeito aos Órgãos do Governo, está descrita no 

capítulo primeiro. Neste capítulo fica claro que a intervenção da Comunidade Educativa está 

subordinada à Direcção da Escola e que esta depende, por sua vez, da Entidade Titular, de 

acordo com a lei em vigor. 

No capítulo segundo, descreve-se o modo como a Escola se organiza para levar a cabo o 

Projecto Educativo que assegura a oferta duma educação integral, promovendo o crescimento 

do aluno em todas as dimensões. 

O capítulo terceiro é dedicado aos elementos da Comunidade Educativa, definindo-se a sua 

acção no conjunto do trabalho escolar de modo a todos ajudarem a aplicar o modelo educativo 

do Colégio. 
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No capítulo quarto, apresentam-se as normas de admissão, as normas escolares que garantem 

o bom funcionamento da Escola e os critérios usados na atribuição das bolsas de estudo. 

Finalmente, no capítulo quinto, abordam-se as disposições finais do presente documento. 

A elaboração deste Regulamento foi coordenada pela Direcção do Colégio, tendo participado 

nela o Conselho Escolar. Foi também ouvido o parecer de Encarregados de Educação que 

participaram na elaboração do Projecto Educativo. 

Este Regulamento Interno vai ser aprovado pela Entidade Titular. 
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CAPÍTULO PRELIMINAR 

NATUREZA E FINALIDADE DO COLÉGIO DO SARDÃO 

 

SECÇÃO I 

DEFINIÇÃO DA ESCOLA 

 

Artigo 1º 

(Sede, Criação e reconhecimento) 

 

O Colégio do Sardão, situado na Rua do Colégio do Sardão, 481, 4430-361 Vila Nova de 

Gaia, é uma Escola de iniciativa particular, que data de 1879, reconhecida pelo Alvará n.º 970 

de 23 de Setembro de 1948 e de acordo com os princípios consignados na Constituição da 

República, na Lei de Bases do Ensino Particular e Cooperativo (Lei n.º 9/79, de 19 de Março), 

na Lei da Liberdade de Ensino (Lei n.º 65/79, de 4 de Outubro), no Estatuto do Ensino 

Particular e Cooperativo (Dec.-Lei n.º 553/80, de 21 de Novembro), na Lei de Bases do 

Sistema Educativo (Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro) e na (Lei 49/2005 de 30 de Agosto) 

 

 

Artigo 2º 

(Entidade Titular) 

 

O Colégio do Sardão pertence à Província Portuguesa do Instituto das Irmãs de Santa 

Doroteia, reconhecida como pessoa colectiva sem fins lucrativos. 

 

 

Artigo 3º 

(Personalidade Jurídica e Paralelismo Pedagógico) 

 

O Colégio do Sardão goza de personalidade jurídica de acordo com as leis em vigor e foi-lhe 

concedido Paralelismo Pedagógico por tempo indeterminado no ano lectivo 1997/98 pelo 

Despacho de 22.01.98, pela Directora Ajunta do Departamento da Educação Básica. 
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Artigo 4º 

(Lotação) 

 

A sua lotação, que consta do Alvará n.º 970, foi fixada em 324 (trezentos e vinte e quatro) 

alunos, autorizada por despacho de 8 de Maio de 1990, e distribuída do seguinte modo: 

 a) Jardim-de-infância ____________________________ 120 alunos 

 b) 1º Ciclo do Ensino Básico ______________________ 204 alunos 

 Entretanto, através do ofício n.º 10958, de 16 de Abril de 1996, do Departamento da 

Educação Básica, foi concedida autorização para uma lotação de 250 (duzentos e cinquenta) 

alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico. 

 

Artigo 5º 

(Níveis de Ensino e Regime de Funcionamento) 

 

1 – O ensino ministrado no Colégio ajusta-se à legislação em vigor e às orientações emanadas 

do Ministério da Educação. 

2 – O Colégio do Sardão ministra a Educação Pré-Escolar e o 1º Ciclo do Ensino Básico. 

3 – O Colégio do Sardão funciona em regime de Contrato Simples para os alunos do 1º 

Ciclo, e de Contrato de Desenvolvimento para as crianças do Jardim-de-infância. 

 

Artigo 6º 

(Projecto Educativo) 

 

O Projecto Educativo do Colégio do Sardão reúne os requisitos estabelecidos pela Lei 

Portuguesa. À Comunidade Educativa é dado a conhecer o seu conteúdo, assim como o 

modelo educativo que a Escola oferece à sociedade com base na liberdade de ensino. 

 

 

 

 

 

 

 



Colégio do Sardão 

___________________________________________________________________________________________________________ 

- 6 - 

 

 

 

Artigo 7º 

(Âmbito deste Regulamento) 

 

1 – Este Regulamento Interno está elaborado de acordo com a Lei de Bases do Sistema 

Educativo (Lei n.º 46/86 de 14 de Outubro), o Decreto-Lei sobre a elaboração do Projecto 

Educativo (Dec.-Lei n.º 43/89 de 3 de Fevereiro) e o Projecto Educativo do Colégio do Sardão. 

Foi revisto no ano lectivo 2002/2003, tendo em conta o Despacho Normativo 30/2001, que 

substitui o Despacho Normativo 98-A/92 e a Lei n.º 30/2002 de 20 de Dezembro. 

Nova revisão no ano lectivo 2007/2008, tendo em conta a Lei nº 49/2005 de 30 de Agosto e a  

Lei 3/2008 de 18 de Janeiro.  

2 – Com estes critérios, o presente Regulamento recolhe o conjunto de normas e orientações 

que regulam o funcionamento ordinário da Escola nos seus aspectos mais importantes. 
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SECÇÃO II 

O MODELO EDUCATIVO DO COLÉGIO DO SARDÃO 

 

Artigo 8º 

(Educação Cristã e Integral) 

 

O Colégio do Sardão é um colégio de orientação cristã, segundo o que estabelece o Código de 

Direito Canónico no cânon 803 e propõe-se promover o pleno desenvolvimento da 

personalidade dos alunos, isto é, a sua educação integral. 

 

Artigo 9º 

(Educação Religiosa) 

 

A proposta religiosa do Colégio do Sardão é a da Igreja Católica e deverá ter quanto possível 

uma oferta que respeite a liberdade dos alunos, professores e famílias. 

 

Artigo 10º 

(Abertura a todos os Alunos) 

 

O Colégio do Sardão está aberto a todos os que procurem a educação que nele é ministrada e 

oferecida, sem qualquer discriminação. 

 

SECÇÃO III 

A COMUNIDADE EDUCATIVA DO COLÉGIO 

 

Artigo 11º 

(Constituição) 

 

A Comunidade Educativa é constituída por todos os elementos que intervêm na vida do 

Colégio: Entidade Titular, Alunos, Professores, Pessoal Administrativo, de Serviços e os 

Encarregados de Educação dos Alunos. 
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Artigo 12º 

(A Entidade Titular) 

 

A Entidade Titular é responsável pela definição e aplicação dos princípios que definem a 

educação que o Colégio do Sardão ministra (Projecto Educativo) e garante a coesão de todos 

os que colaboram na vida da Escola. 

 

Artigo 13º 

(Os Professores) 

 

Os Professores são um elemento fundamental da Comunidade Educativa e desempenham um 

papel decisivo na vida da Escola. São eles que orientam e ajudam os alunos no seu processo 

educativo e complementam a acção formativa Pais. 

 

Artigo 14º 

(O Pessoal de Administração e de Serviços) 

 

O Pessoal de Administração e de Serviços realiza tarefas e assume responsabilidades muito 

diversas ao serviço da Comunidade Educativa, colaborando com a Direcção, os Professores, 

os Alunos e as Famílias. 

 

Artigo 15º 

(Os Encarregados de Educação dos Alunos) 

 

Os Encarregados de Educação dos Alunos, ao optarem por uma Escola Católica, exercem o 

seu direito de decidir a educação que desejam para os seus educandos. A sua colaboração na 

vida da Escola realiza-se, sobretudo, através da sua participação na própria Associação. 

 

Artigo 16º 

(O Conselho Escolar) 

 

1 – O Conselho Escolar é constituído pela Directora Pedagógica, por todos os Educadores de 

Infância, pelos Professores do 1º Ciclo do Ensino Básico, pelo Professor de Língua Inglesa e 

pelos Professores das Áreas de Expressão. Reúne, ordinariamente, uma vez por mês, e 

extraordinariamente sempre que se julgue necessário. 

2 – Compete ao Conselho Escolar reflectir e tomar decisões sobre os aspectos de ordem 

pedagógica e disciplinar. 
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CAPÍTULO I 

ÓRGÃOS DE GOVERNO DO COLÉGIO DO SARDÃO 

 

SECÇÃO I 

ORGANOGRAMA 

 

Artigo 17º 

(Organograma) 

 

1 – Os Órgãos de Governo do Colégio deliberam sobre a filosofia global de 

ensino/aprendizagem e zelam pela qualidade do trabalho educativo ministrado no Colégio. 

2 – Os Órgãos de Governo podem ser singulares ou colegiais, conforme o número de 

elementos que os constituam. 

 a) Órgãos singulares: 

  a) A Directora Pedagógica 

  b) A Administradora 

 b) Órgãos colegiais: 

  a) A Entidade Titular 

  b) A Direcção 

 

SECÇÃO II 

ÓRGÃOS SINGULARES 

 

Artigo 18º 

(A Directora Pedagógica) 

 

1 – A Directora Pedagógica do Colégio do Sardão é nomeada pela Entidade Titular, a 

Província Portuguesa do Instituto das Irmãs de Santa Doroteia e representa-a com poderes 

para o acto. 

2 – Compete à Directora Pedagógica: 

a) Representar a Entidade Titular no Colégio do Sardão e perante o Ministério da 

Educação; 

b) Representar o Colégio do Sardão perante os organismos oficiais, as instâncias civis 

e os diversos elementos da Comunidade Educativa; 
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c) Velar para que o Projecto Educativo do Colégio do Sardão seja aplicado 

correctamente no dia a dia escolar; 

d) Responder pelo bom andamento da Escola sem detrimento das competências que a 

Lei e este Regulamento conferem a outros Órgãos de Governo Singulares ou 

Colegiais; 

e) Assumir a responsabilidade da elaboração e eventual alteração do Regulamento 

Interno e propô-lo, para aprovação, à Entidade Titular; 

f) Supervisionar a gestão económica da Escola, elaborar o Plano Anual de Actividades 

e o balanço final e apresentá-los à apreciação e aprovação da Entidade Titular; 

g) Contratar, movimentar, promover e dispensar todo o pessoal do Colégio do Sardão  

Docente e não docente; 

h) Promover e coordenar a renovação pedagógico-didáctica da Escola e proceder à 

qualificação profissional dos Professores e Pessoal de Administração e Serviços; 

i) Manter relações de cooperação com os demais Jardins-de-infância e as Escolas do 1º 

Ciclo do Ensino Básico; 

j) Cumprir e fazer cumprir as leis e disposições vigentes e operacionalizar a 

informação entre os membros da Comunidade Educativa; 

k) Promover iniciativas culturais, desportivas, recreativas e outras; 

l) Incentivar a participação dos vários sectores da Comunidade Educativa; 

m) Exercer as demais actividades e poderes que lhe sejam conferidos pela legislação 

em vigor e pelo presente Regulamento. 

3 – A Directora será coadjuvada dois leigos docentes com funções de direcção. 

4 – A Directora será substituída, nas suas faltas e impedimentos pelos dois leigos docentes com 

funções de direcção. 

 

Artigo 19º 

(A Administradora) 

 

1 – A Administradora é nomeada pela Entidade Titular e exerce as suas funções na 

dependência directa da Directora. 

 

2 – Compete à Administradora do Colégio do Sardão: 

a) Responsabilizar-se pela gestão económico-financeira do Colégio; 
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b) Ter em dia o inventário dos bens próprios do Colégio; 

c) Elaborar o orçamento geral de funcionamento do Colégio e remetê-lo, com a 

respectiva justificação, à Direcção do Colégio que, depois de aprovado, o enviará à 

Entidade Titular para aprovação final; 

d) Aplicar o orçamento aprovado pela Entidade Titular e elaborar o relatório anual de 

contas a apresentar à Direcção e a enviar, posteriormente, à Entidade Titular para 

aprovação final; 

e) Apresentar à Entidade Titular e à Direcção informações periódicas sobre a aplicação 

do orçamento anual; 

f) Proceder à compra do material didáctico, ordenar os pagamentos, organizar, 

administrar e gerir o serviço de aprovisionamentos, etc.; 

g) Atender à conservação dos edifícios escolares, propondo prontamente à Direcção as 

obras de reparação; 

h) Supervisionar a cobrança das propinas e de outros pagamentos e ratificar os livros de 

contabilidade; 

i) Movimentar as contas bancárias de acordo com os poderes que lhe sejam outorgados; 

j) Gerir verbas e subsídios escolares e orientar os alunos nas candidaturas às bolsas do 

Contrato Simples e do Contrato de Desenvolvimento; 

k) Coordenar o trabalho do Pessoal Administrativo e de Serviços; 

l) Supervisionar o cumprimento das disposições relativas à higiene e segurança 

escolares; 

m) Preparar os contratos de trabalho assinar pela Directora Pedagógica e, de acordo 

com a legislação em vigor, aplicar as normas referentes a salários e gratificações e 

apresentar às entidades competentes todos os documentos e relatórios exigidos pela 

lei; 

3 – A Administradora será substituída, nas suas faltas e impedimentos, pela Directora 

Pedagógica. 
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SECÇÃO III 

ÓRGÃOS COLEGIAIS 

 

Artigo 20º 

(A Entidade Titular) 

 

 1 – O Colégio do Sardão, sem prejuízo da sua autonomia, funcionará em regime de cooperação 

com a Província Portuguesa do Instituto das Irmãs de Santa Doroteia, Entidade Titular, nos 

termos a seguir referidos. 

2 – Compete à Entidade Titular, designadamente: 

a) Definir os objectivos do Colégio do Sardão, a sua estrutura orgânica, a forma de 

Governo, Gestão e Organização que adopta e os demais aspectos fundamentais da sua 

organização e funcionamento; 

b) Afectar ao Colégio do Sardão um património específico em instalações e 

equipamentos que ficarão afectos à sustentação e funcionamento do mesmo; 

c) Nomear os titulares da Direcção e destituí-los livremente; 

d) Assumir a responsabilidade última na gestão económico-financeira do Colégio. 

3 – A Entidade Titular será representada perante os órgãos de governo da Escola através da 

Directora Pedagógica do Colégio. Sob proposta desta, poderá a Entidade Titular nomear outro 

membro da Direcção para a representar na Associação dos Estabelecimentos do Ensino 

Particular (AEEP). 

4 – A Entidade Titular pode fazer-se representar nas reuniões da Direcção através da Provincial 

ou de outro membro do seu governo. 

 

Artigo 21º 

(A Direcção) 

 

1 – A Direcção é o órgão ordinário de Governo da Escola e tem como missão específica co-

responsabilizar-se pelo funcionamento da mesma e pela dinamização de toda a acção 

educativa. 

2 – A Direcção é constituída pela Directora Geral da Instituição, Directora Pedagógica, dois 

leigos docentes com funções de direcção e pela Administradora. 
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3 – Compete à Direcção: 

a) Coadjuvar a Directora Pedagógica no exercício das suas funções; 

b) Estudar e preparar os assuntos a apresentar aos vários órgãos colegiais de Governo e 

de Gestão da Escola; 

c) Aprovar a selecção dos manuais e de outros meios pedagógicos a adoptar pela 

Escola, sob proposta do Conselho Escolar; 

d) Reflectir com a Directora Pedagógica sobre o andamento da vida académica e propor 

aquilo que julgue necessário e oportuno para o melhoramento da acção educativa 

escolar; 

e) Promover a formação permanente dos Professores e a actualização pedagógica da 

Escola, de modo a assegurar a aplicação adequada do Projecto Educativo do Colégio do 

Sardão; 

f) Analisar os critérios de avaliação e recuperação dos alunos propostos pelo Conselho 

Escolar; 

g) Promover e coordenar a avaliação global do Colégio, de modo a defender e 

promover a qualidade do ensino ministrado; 

h) Zelar pela conservação das instalações e equipamento da Escola e de todo o 

património; 

i) Fazer propostas à Administradora para a aquisição do mobiliário e do material 

escolar necessário; 

j) Propor à Directora Pedagógica a admissão de Pessoal Administrativo e Auxiliar; 

4 – A Direcção terá uma reunião ordinária semanal e as extraordinárias que os elementos 

constituintes deste órgão entenderem conveniente e necessário convocar. 

5 – As decisões da Direcção deverão ser tomadas por consenso através do diálogo e do respeito 

pelos critérios dos outros. 
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CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO DA ACÇÃO EDUCATIVA DA ESCOLA 

 

SECÇÃO I 

PROGRAMAÇÃO, REALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DA ACÇÃO EDUCATIVA 

 

Artigo 22º 

(Programação) 

 

1 – A Programação da acção educativa da Escola inspira-se no seu Projecto Educativo. 

2 – O Plano Anual de Actividades da Escola é o documento mais importante dessa 

Programação, pois adequa o Projecto Educativo à realidade da Escola e torna-o mais operativo 

e eficaz. 

3 – Por outro lado, o Plano Anual de Actividades é um instrumento de coordenação e de 

coesão entre todos os sectores de actividade da Escola. 

 

Artigo 23º 

(Realização da Acção Educativa) 

 

1 – O Plano Anual de Actividades é elaborado pelo Conselho Escolar. 

2 – A Direcção garante a fidelidade do Plano Anual de Actividades ao Projecto Educativo da 

Escola e responsabiliza-se pela sua implementação. 

3 – O Plano Anual de Actividades será divulgado entre todos os membros da Comunidade 

Educativa, para que todos se possam empenhar na sua realização. 

 

Artigo 24º 

(Avaliação da Acção Educativa da Escola) 

 

1 – A avaliação da actividade educativa da Escola é um processo de análise que ajuda a 

determinar até que ponto a actividade global da Escola corresponde aos objectivos propostos. 

2 – Todos os aspectos ou dimensões da Escola e o processo educativo são objecto de avaliação 

no momento oportuno: o Plano Anual de Actividades, o trabalho Docente, a organização da 

Escola, os órgãos de Governo assim como os diversos âmbitos de crescimento e de maturidade 

dos alunos, os aspectos cognitivos, afectivos, sociais, etc. 

3 – A Direcção é responsável pela promoção e coordenação do processo de avaliação da 

Escola. 
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SECÇÃO II 

OS PLANOS DE ESTUDOS E A ACÇÃO DOCENTE 

 

Artigo 25º 

(Os Planos de Estudo) 

 

1 – A Escola adopta as Orientações Curriculares do Ministério de Educação, para a Educação 

Pré-escolar e o Programa Oficial para o 1º Ciclo do Ensino Básico. 

2 – A Escola tem Paralelismo Pedagógico por tempo indeterminado. 

 

Artigo 26º 

(A Acção Docente dos Professores) 

 

1 – A acção docente dos Professores e a aprendizagem dos alunos ocupam um lugar de 

destaque na acção educativa global da Escola. 

2 – A Directora Pedagógica é a responsável pela coordenação do trabalho docente dos 

Professores, pela renovação científica, pedagógica e didáctica de cada um deles e pelo 

cumprimento das normas vigentes relativas aos planos de estudo. 

3 – Os Professores orientam a sua acção docente tendo em conta a descoberta de valores e a 

tomada de atitudes de acordo com o que está preceituado no Projecto Educativo. 

4 – Na programação das suas aulas, cada Professor deve ter em consideração a necessidade da 

sua adaptação às possibilidades reais dos alunos e os resultados da avaliação contínua de modo 

a melhorar a qualidade da educação. 

5 – As obrigações dos Professores estão descritas no capítulo que trata da Comunidade 

Educativa. 
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SECÇÃO III 

ACTIVIDADES EDUCATIVAS COMPLEMENTRES E EXTRA-ESCOLARES 

 

Artigo 27º 

(Actividades Educativas Complementares e Extra-Escolares) 

 

1 – As actividades educativas complementares e extra-escolares têm a finalidade de assegurar o 

processo de crescimento e de maturação dos alunos em todos os aspectos da sua personalidade, 

de acordo com os objectivos da educação integral definida no Projecto Educativo. 

2 – A Direcção define os critérios a seguir na programação e desenvolvimento das actividades 

complementares e extra-escolares assim como na participação da Escola em actividades 

culturais, desportivas e recreativas fora do âmbito da Escola. 

3 – A Direcção determinará a participação económica dos Encarregados de Educação dos 

alunos para o desenvolvimento dessas actividades. 

4 – A responsabilidade de coordenar a realização de todas estas actividades não curriculares 

corresponde à Direcção. 

5 – A Directora Pedagógica procurará que todas as actividades complementares estejam 

inseridas adequadamente no trabalho educativo escolar, e assegurará a sua compatibilidade 

com o desenvolvimento normal da acção docente dos Professores.  

6 – As saídas culturais, as visitas de estudo, os convívios escolares e a participação dos alunos 

nas actividades formativas e recreativas fora da Escola têm de ser autorizadas pela Directora 

Pedagógica. 

7 – O pagamento e a movimentação das verbas destinadas à participação dos alunos nas 

actividades complementares, far-se-ão através da tesouraria da Escola à responsabilidade da 

Administradora. 
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CAPÍTULO III 

A COMUNIDADE EDUCATIVA 

 

SECÇÃO I 

OS ALUNOS 

 

Artigo 28º 

(Admissão dos Alunos) 

 

1 – A admissão dos alunos deve ter em conta o direito dos Pais à escolha da Escola que 

desejem para os seus filhos. 

2 – A Escola dará a informação necessária e adequada às Famílias para que estas conheçam 

bem o modelo educativo do Colégio. 

3 – Quando a Escola não puder admitir todos os alunos que a procuram, no processo de 

admissão devem ser seguidos os seguintes critérios de prioridade: 

a) a existência de irmãos ou outros familiares na Escola e a ligação do futuro aluno/a a 

ex-alunos/as; 

 b) o número da pré-inscrição; 

c) a proximidade da residência dos Pais/Encarregados de Educação. 

4 – A Directora Pedagógica é a responsável pelo processo de matrícula dos alunos. 

 

Artigo 29º 

(Direitos dos Alunos) 

 

1 – Os alunos têm direito a: 

a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei 

de forma a propiciar a realização de aprendizagens bem sucedidas; 

b) Ser integrado na Comunidade Educativa e na Escola, usufruir do ambiente, e do 

Projecto Educativo que proporcionem o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, 

moral, cultural e cívico, para a formação da sua personalidade e da sua capacidade de 

auto-aprendizagem e de crítica consciente sobre os valores, o conhecimento e a estética; 

c) Ver reconhecido e valorizado o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no 

desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 
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d) Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade 

educativa; 

e) Ver salvaguardada a sua segurança na frequência da Escola e respeitada a sua 

integridade física; 

f) Ser assistido de forma pronta e adequada em caso de acidente ou doença súbita 

ocorrida no âmbito das actividades escolares; 

g) Ver respeitada a confidencialidade dos elementos constantes do seu processo 

individual de natureza pessoal ou relativos à sua família; 

h) Ser avaliado com objectividade tendo em consideração os conhecimentos 

adquiridos e contemplando também as suas atitudes e comportamentos; 

i) Conhecer os resultados dos testes, comprovar as correcções, receber esclarecimentos 

dos seus erros; 

j) Conhecer o Regulamento Interno da Escola e ser informado, em termos adequados à 

sua idade e ao ano frequentado, sobre os assuntos que justificadamente sejam do seu 

interesse; 

 k) Participar nas actividades desenvolvidas pela Escola; 

l) Ser ouvido em todos os assuntos, que lhe diga respeito, pelos Professores e órgãos da 

Direcção e Administração da Escola; 

 m) Utilizar as instalações a si destinadas e outras, com a devida autorização; 

 n) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da Escola. 

 

Artigo 30º 

(Deveres dos Alunos) 

 

1 – Os alunos estão obrigados aos seguintes deveres: 

a) Seguir as instruções dos Docentes relativas ao seu processo de ensino/aprendizagem; 

b) Respeitar as instruções do Pessoal Docente e não Docente; 

c) Respeitar os seus pares e interagir com os mesmos sempre que necessário;  

d) Respeitar o exercício do direito à educação e ensino dos outros alunos; 

e) Respeitar e conservar o seu próprio material escolar e o dos outros alunos; 

f) Ser assíduo, pontual e responsável no cumprimento dos horários e das tarefas que lhe 

forem atribuídas; 
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g) Permanecer na Escola durante o seu horário, podendo ausentar-se apenas com a 

presença do respectivo Encarregado de Educação ou seu representante; 

h) Zelar pela preservação, conservação e asseio da Escola nomeadamente no que diz 

respeito a instalações, material didáctico, mobiliário e espaços verdes, fazendo uso 

adequado dos mesmos; 

i) Observar os regulamentos para utilização de determinados espaços da Escola 

nomeadamente os campos de jogos; 

j) Conhecer e cumprir as normas e horários de funcionamento de todos os serviços da 

Escola. 

k) Apresentar-se no Colégio com o pólo adoptado pelo mesmo, sempre acompanhado 

de outras peças de cor azul escura ou ganga. 
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SECÇÃO II 

OS PROFESSORES 

 

Artigo 31º 

(Definição e Contratação) 

 

1 – Os Professores são os primeiros responsáveis pelo ensino-aprendizagem e partilham da 

responsabilidade global do processo educativo da Escola, juntamente com os outros elementos 

da Comunidade Educativa – não Docentes e Encarregados de Educação. 

2 – Os novos Professores são contratados pela Directora Pedagógica de acordo com a 

legislação em vigor e o perfil definido pela Entidade Titular. 

 

Artigo 32º 

(Direitos dos Professores) 

 

1 – Os direitos dos Professores são os seguintes: 

a) Ministrar o ensino com liberdade e de acordo com o Projecto Educativo da Escola; 

b) Usar os equipamentos e as instalações da Escola para realização da sua actividade 

educativa; 

c) Ter adequada estabilidade e segurança no trabalho, receber a remuneração 

económica, de acordo com a contratação colectiva de trabalho para os profissionais de 

educação do Ensino Particular e Cooperativo; 

d) Beneficiar das férias e do apoio da Segurança Social previstos na legislação em 

vigor; 

e) Participar em cursos de formação permanente, de acordo com os critérios ou 

prioridades estabelecidos pela Direcção; 

f) Assistir a actos oficiais e reuniões, em função dos cargos que exerçam na Escola. 

g) Apresentar à Directora Pedagógica as petições ou recursos que julguem pertinentes; 

h) Ser respeitado pelas suas convicções pessoais. 

2 – A Directora Pedagógica responsabilizar-se-á pelo respeito integral dos direitos dos 

Professores. 

 

 

 



Regulamento Interno 

____________________________________________________________________________________________________________ 

- 21 - 

 

Artigo 33º 

(Deveres dos Professores) 

 

1 – Os Professores, pelo facto de pertencerem à Comunidade Educativa do Colégio e pelo 

trabalho que lhes é confiado, têm obrigação de conhecer o conteúdo do Projecto Educativo da 

Escola e de se comprometerem a colaborar eficazmente na sua divulgação e aplicação, em 

colaboração com a Direcção e restantes membros da Comunidade Educativa. 

Em particular, os deveres dos Professores são os seguintes: 

a) Contribuir para a formação e realização integral dos alunos promovendo o 

desenvolvimento das suas capacidades, estimulando a sua autonomia e criatividade 

e incentivando a formação de cidadãos civicamente responsáveis e 

democraticamente intervenientes na vida da Comunidade;  

b) Desenvolver uma pedagogia dinâmica e actualizada; 

c) Manter actualizados e desenvolver os conhecimentos culturais e científicos; 

d) Ser solidário, honesto e leal com a Instituição, os Colegas, os Funcionários e os 

Alunos; 

e) Manter uma atitude de respeito e de compreensão no relacionamento com os 

colegas e alunos, respeitando as convicções de cada um; 

f) Aplicar as medidas disciplinares de advertência, ordem de saída da sala de aula, 

repreensão oral e repreensão registada, dando conhecimento à Directora 

Pedagógica; 

g) Empenhar-se em todas as actividades da organização e de apoio ao ensino e à 

cultura interna da Instituição designadamente através de reuniões, colóquios e 

conferências; 

h) Registar e manter actualizados sumários descritivos e precisos das matérias 

leccionadas; 

i) Ser pontual e assíduo às aulas; 

j) Respeitar as convicções religiosas da Instituição. 

k)  Respeitar e dar a conhecer  o presente Regulamento. 

 

2 – São ainda deveres dos Professores: 

a) Participar na elaboração, aplicação e avaliação do Plano Anual de Actividades da   

Escola, de acordo com as orientações da Direcção; 
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b) Dar aos órgãos de Direcção da Escola as informações que lhe sejam pedidas sobre a 

realização do trabalho docente e educativo, assim como qualquer outro assunto que 

afecte o trabalho escolar; 

c) Assistir pontualmente às reuniões estabelecidas no calendário escolar; 

d) Orientar os alunos na aquisição de técnicas de estudo e no desenvolvimento de 

capacidades que os preparem para a continuação de estudos; 

e) Exigir dos alunos o adequado ambiente de trabalho, ordem e disciplina que facilitem 

o trabalho e a convivência do grupo; 

f) Ser responsável pela permanência ou não dos alunos na sala de aula; 

g) Comunicar aos Pais e Encarregados de Educação aqueles assuntos que julgar 

importantes para o aproveitamento do aluno; 

h) Preencher pontualmente e assinar os documentos dimanados da Secretaria do 

Colégio; 

i) Desenvolver os seus conhecimentos culturais e científicos e mantê-los actualizados. 

3 – A Directora Pedagógica velará pelo cumprimento dos deveres dos Professores. Em caso de 

faltas reiteradas, tomará as medidas que achar mais adequadas de acordo com a lei em vigor. 

 

Artigo 34º 

(Participação dos Professores) 

 

1 – A participação dos Professores na vida da Escola realiza-se, sobretudo, através do trabalho 

docente e da sua participação nas reuniões de Conselho Escolar, no exercício de outras funções 

que exerçam na Escola e na preparação e realização das diferentes actividades pedagógicas, 

culturais e recreativas. 

 

Artigo 35º 

(Avaliação do Desempenho Docente) 

 

1 – A avaliação de desempenho dos Professores será feita pela Direcção, tendo em conta a sua 

participação na vida da Escola. 

2 – Os parâmetros de avaliação dos Professores são os seguintes: 

 a) Competência científica 

 b) Competência Pedagógica 

 c) Assiduidade e pontualidade 

 d) Ética e relacionamento humano 
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3 – Os resultados da avaliação serão confidenciais, sendo comunicados pessoalmente aos 

interessados pela Directora Pedagógica. 

4 – Depois de comunicados aos interessados, os resultados da avaliação passam a fazer parte 

do processo do Professor. 

 

Artigo 36º 

(Denúncia e Rescisão Contratual) 

 

1 – Os contratos dos Professores apenas podem ser rescindidos nos casos seguintes: 

a) Denúncia, por qualquer das partes contratadas, até trinta dias antes do termo do prazo 

do contrato; 

b) Aviso prévio de sessenta dias por parte do contratado; 

c) Mútuo acordo das partes, a todo o tempo; 

d) Decisão final proferida na sequência de processo disciplinar. 

 

 

SECÇÃO III 

OS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

 

Artigo 37º 

(Aspectos Gerais) 

 

1 – Pelo facto de terem escolhido livremente a Escola, os Pais dos Alunos concordam que os 

seus filhos recebam uma educação cristã, aceitam os princípios expressos no Projecto 

Educativo do Colégio e comprometem-se a colaborar no processo educativo da Escola. 

2 – Se algumas famílias não estiverem de acordo com este modelo educativo, as suas 

convicções serão respeitadas pela Escola, mas elas comprometem-se, por sua vez, a respeitar o 

modelo e a organização própria da Escola. 

 

Artigo 38º 

(Direitos dos Pais dos Alunos) 

 

1 – Os direitos dos Pais dos Alunos, como membros da Comunidade Educativa, são os 

seguintes: 

a) Exigir uma educação integral para os seus filhos, conforme o modelo definido no 

Projecto Educativo do Colégio e, em concreto, uma educação segundo as Orientações  
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Curriculares para as crianças do Jardim-de-infância e um ensino de acordo com os 

Programas do 1º Ciclo do Ensino Básico e as Orientações do Currículo Nacional do 

Ensino Básico – Competências Essenciais; 

b) Conhecer o funcionamento da Escola e a maneira como é aplicado o seu Projecto 

Educativo; 

 c) Conhecer os objectivos pedagógicos-didácticos e os critérios de avaliação relativos 

ao seu educando; 

d) Receber informação periódica sobre o progresso do seu educando nos aspectos 

académicos e no processo de maturação afectiva, social e religiosa; 

e) Ser informado acerca do conteúdo do Decreto-Lei n.º 6/2001 de 18 de Janeiro sobre 

o processo de avaliação; 

f) Conhecer o plano de recuperação ou o currículo adaptado a que o seu educando vier 

a ser sujeito; 

g) Fazer parte da Associação de Pais dos Alunos e participar nas actividades por ela 

organizadas, 

 h) Apresentar à Direcção propostas ou recursos devidamente fundamentados. 

 

Artigo 39º 

(Deveres dos Pais dos Alunos) 

 

1 – Os deveres dos Pais dos Alunos são os seguintes: 

a) Manter uma boa relação com o Professor Titular, dando-lhe as informações que este 

lhes solicite, para assegurar a devida orientação do processo educativo; 

 b) Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem do seu educando; 

c) Garantir o cumprimento da assiduidade e pontualidade por parte do seu educando, 

bem como a tranquilidade na entrada e saída dos alunos, permanecendo estes nos locais 

destinados para o efeito. 

d) Contribuir para a preservação da disciplina da Escola e para a harmonia da 

Comunidade Educativa, em especial quando para tal forem solicitados. 

e) Conhecer e aceitar ou respeitar o modelo educativo da Escola e as normas contidas 

no presente Regulamento; 

 f) Participar nas reuniões convocadas pela Direcção; 
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g) Colaborar com os outros elementos da Comunidade Educativa em tudo o que seja 

necessário para o bom funcionamento e consolidação da Escola. 

h) Velar para que o seu educando se apresente devidamente vestido com o uniforme 

utilizado pelo Estabelecimento de Ensino que frequenta. 

i) A criança com suspeita de doença contagiosa não pode permanecer no Colégio e só 

poderá regressar mediante a apresentação de declaração médica. 

 

 

Artigo 40º 

(A Associação de Pais) 

 

1 – Os Pais dos Alunos podem associar-se conforme a lei vigente. A Associação de Pais rege-

se pelos seus próprios Estatutos. 

2 – Todos os Pais dos Alunos são convidados a inscrever-se na Associação pois, assim podem 

colaborar mais facilmente com a Comunidade Educativa na obtenção dos objectivos da Escola 

e da Associação e assegurar uma adequada relação entre a Escola e a Família. 

3 – A Associação de Pais colaborará com a Direcção da Escola na sua tarefa educativa. 

4 – O Presidente da Associação ou o seu representante deverá manter em constante diálogo 

com a Directora Pedagógica da Escola. 

5 – A Direcção da Associação colaborará com a Direcção da Escola na promoção de 

actividades complementares e extra-escolares. 

6 – A Associação de Pais reunirá, mensalmente, com a Direcção, nas instalações do Colégio, 

devendo atempadamente entregar à mesma, a agenda da reunião. 

 

SECÇÃO IV 

PESSOAL ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇOS 

 

Artigo 41º 

(Tarefas e Áreas de Actividade) 

 

1 – O Pessoal Administrativo e de Serviços forma parte da Comunidade Educativa e colabora 

no trabalho escolar através das tarefas que lhe forem confiadas em cada caso. 
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2 – Este Pessoal é contratado e dispensado pela Directora Pedagógica da Escola de acordo com 

a lei em vigor. 

3 – São considerados como Pessoal Administrativo e de Serviços: 

  

a) Pessoal de Secretaria e de Tesouraria; 

 b) Pessoal de Administração 

 c) Auxiliares de Acção Educativa 

 d) Pessoal da Cantina, Limpeza, etc. 

4 – O Pessoal Administrativo e de Serviços trabalha na dependência da Direcção. 

 

 

Artigo 42º 

(Direitos) 

 

1 – Os direitos do Pessoal Administrativo e de Serviços são os seguintes: 

a) Dispor dos meios necessários para poder realizar, com eficácia e satisfação pessoal, 

as tarefas que lhe forem confiadas; 

b) Receber a remuneração económica de acordo com a contratação colectiva de 

trabalho para os profissionais administrativos dos Estabelecimentos de Ensino 

Particular e Cooperativo, de acordo com a função que desempenha, e ter adequada 

estabilidade e segurança no trabalho; 

c) Apresentar queixas e recursos ao órgão de Governo ou de Gestão correspondente; 

           d) Participar na vida da Escola, de acordo com o preceituado neste Regulamento. 

 

Artigo 43º 

(Deveres) 

 

1 – Os deveres do Pessoal Administrativo e Serviços são os seguintes: 

a) Conhecer o conteúdo do Projecto Educativo do Colégio e esforçar-se por realizá-lo 

no sector em que exerce as suas actividades; 

b) Realizar, com esmero, as tarefas que lhes forem confiadas, de acordo com as 

condições estipuladas no Contrato Colectivo de Trabalho dos Estabelecimentos de 

Ensino Particular e Cooperativo; 

c) Adoptar uma atitude colaborante com todos os membros da Comunidade Educativa 

de modo a favorecer o desenvolvimento integral do aluno. 
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CAPÍTULO IV 

FUNCIONAMENTO GERAL DA ESCOLA 

 

Artigo 44º 

(Normas da Admissão) 

 

1 – Em princípio, as inscrições estão abertas a todas as crianças que desejem frequentar o 

Jardim-de-infância e o 1º Ciclo do Ensino Básico, desde que os seus Encarregados de 

Educação aceitem o espírito do Projecto Educativo e deste Regulamento. 

2 – A inscrição/matrícula, em qualquer ano destes níveis de ensino, só é considerada válida, 

quando o Encarregado de Educação tiver pago a propina respectiva e entregue, na secretaria, os 

documentos exigidos pela lei. 

3 – Os Pais/Encarregados de Educação dos alunos que forem admitidos no decorrer do ano 

lectivo, começarão a pagar as prestações a partir do mês de ingresso.   

 

Artigo 45º 

(Normas Escolares) 

 

1 – O ano lectivo começará em Setembro e terminará em Junho, observando-se o previsto na 

lei. 

2 – No mês de Julho, em regime facultativo, as crianças do Jardim-de-infância e os alunos do 

1º Ciclo do Ensino Básico poderão frequentar a praia e as actividades programadas, 

especificamente, para esse período, mediante o pagamento de uma prestação a estipular em 

cada ano lectivo. 

3 – O ano lectivo é dividido em três períodos de acordo com a legislação em vigor. 

4 – As actividades lectivas serão interrompidas no Natal e na Páscoa e noutras datas previstas 

pela lei e/ou constantes no Plano Anual de actividades. 

5 – As aulas começam às 9.00 horas e terminam às 16.00 horas, sendo os alunos 

acompanhados nos tempos livres por pessoas responsáveis. 

6 – O estudo orientado, para os alunos do 1º Ciclo, tem início às 16.30 horas e termina às 17.30 

horas. 
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7 – O prolongamento destinado às crianças do Jardim-de-infância e aos alunos do 1º Ciclo, 

decorre entre as 17.30 e as 19.00 horas. 

8 – O estudo e o prolongamento são serviços de utilização facultativa, mediante o pagamento 

de uma propina suplementar. 

9 – No início do ano lectivo, cada Professor definirá o horário extra lectivo em que estará 

disponível para atender os Encarregados de Educação dos seus alunos. 

10 – Em circunstâncias inadiáveis e com marcação prévia, o Encarregado de Educação poderá 

solicitar ao Educador/a ou ao Professor/a atendimento fora do período referido no n.º 6, mas 

sempre antes ou depois do horário lectivo. 

11 – Todos os alunos são obrigados a vestir o pólo do Colégio acompanhado de (casaco, 

camisola, calça, calção ou saia azul-escuro ou ganga). Nas visitas de estudo e passeios 

escolares, deverão usar também um boné com o emblema do Colégio.  

    

Artigo 46º 

(Faltas) 

 

São consideradas faltas a ausência do aluno a uma aula ou outra actividade obrigatória ou 

facultativa caso tenha havido inscrição. As faltas são registadas pelo professor titular de turma.  

1 - Faltas justificadas:  

a) Por doença do aluno, devendo esta ser declarada pelo médico se for superior a cinco 

dias úteis, ou pelo Encarregado de Educação se for inferiores a cinco dias.   

b) Nascimento de um irmão; 

c) Participação em provas desportivas ou eventos culturais; 

2 - O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelo Encarregado de Educação 

ao professor titular de turma. O professor titular pode solicitar os comprovativos que julgar 

necessários para o correcto apuramento dos factos.  

3 - A justificação de faltas deve ser apresentada até ao 3º dia útil subsequente à verificação da 

mesma.  

4 – SE o aluno chegar após as 9.15h ser-lhe-á marcada falta de presença. 

5 - Excesso grave de faltas: 

 a) Quando for atingido o número de faltas correspondentes a duas semanas no 1º Ciclo 

do Ensino Básico deve ser comunicado ao Encarregado de Educação a fim de o alertar 

para as consequências do excesso de faltas e de encontrar uma solução que permita 
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garantir o cumprimento efectivo do dever de frequência, bem como o necessário 

aproveitamento escolar. 

6 – Sempre que um aluno independentemente da natureza das faltas, atinja um número total de 

faltas correspondente a três semanas, ou de faltas injustificadas duas semanas, deve o Conselho 

de Docentes decidir sobre as medidas a aplicar para a recuperação.  

 

Artigo 47º 

(Medidas Educativas Disciplinares dos Alunos) 

 

1 – As medidas educativas disciplinares que prosseguem finalidades pedagógicas preventivas e 

dissuasoras, visando de forma sustentada o cumprimento dos deveres dos alunos. Assim, 

tendem a promover a formação cívica e democrática dos alunos, procurando contribuir para o 

equilibrado desenvolvimento da sua personalidade e a capacidade de se relacionar com os 

outros, bem como a sua plena integração na comunidade escolar. 

2 – Estas medidas serão aplicadas a qualquer aluno que viole o presente regulamento e se 

revele como elemento perturbador do funcionamento normal das actividades da Escola ou, das 

boas relações no âmbito da comunidade educativa.  

3 – A sua aplicação depende sempre do apuramento da responsabilidade individual do aluno. 

4 – As medidas educativas disciplinares não podem ofender a integridade física do aluno ou a 

sua dignidade pessoal, nem revestir natureza pecuniária. 

5 – As informações relativas às infracções e medidas disciplinares educativas devem integrar o 

processo individual do aluno. E ser dado conhecimento ao Conselho de Docentes e 

Encarregado de Educação 

 

 

Artigo 48º 

(Qualificação do Comportamento) 

 

1 – O comportamento que se traduza no incumprimento de dever geral ou especial do aluno 

pode ser qualificado de leve, grave ou muito grave, nos termos dos números seguintes. 

2 – É considerado leve o comportamento que perturbe as relações entre os membros da 

comunidade escolar ou o regular funcionamento das actividades escolares, nomeadamente: 

 a) O incumprimento não justificado dos deveres de pontualidade e de assiduidade; 

 b) O desrespeito pelo direito à educação e ensino dos restantes alunos; 
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c) A insubordinação relativa à orientação ou instruções do pessoal docente ou não 

docente da escola. 

3 – É considerado grave o comportamento que ultrapasse a normal conflitualidade nas relações 

entre os membros da comunidade escolar ou prejudique o regular funcionamento das 

actividades escolares, nomeadamente: 

 a) A ausência da escola durante o período lectivo sem a devida autorização; 

 b) A danificação intencional das instalações da escola ou de bens pertencentes a 

qualquer elemento da comunidade educativa; 

c) A violação dos deveres de respeito e de correcção nas relações com os elementos da 

comunidade educativa; 

 d) A agressão física a qualquer elemento da comunidade educativa. 

4 – É considerado muito grave o comportamento que afecte negativamente a convivência na 

comunidade educativa ou o regular funcionamento das actividades escolares, nomeadamente: 

a) A danificação intencional das instalações da escola ou de bens pertencentes a 

qualquer elemento da comunidade educativa, perpetrada com violência ou de que 

resulte prejuízo particularmente elevado; 

b) A violação dos deveres de respeito e de correcção sob a forma de injúrias, de 

difamação ou de calúnia relativamente a qualquer elemento da comunidade escolar; 

c) Agressão física ou verbal a qualquer elemento da comunidade escolar dolosamente 

provocada de que resulte ofensa no corpo ou na saúde particularmente dolorosa ou 

permanente. 

 

Artigo 49º 

(Tipificação das Medidas Educativas Disciplinares) 

 

1 – Aplicação de medidas aos comportamentos considerados leves: 

 a) Advertência aos alunos; 

 b) Advertência comunicada ao aluno e Encarregado de Educação; 

 c) Repreensão registada; 

2 – Aplicação de medidas aos comportamentos considerados graves: 

 a) Actividades de integração úteis à comunidade educativa. 

 b) Ordem de saída da aula. 

3 – Aplicação de medidas aos comportamentos considerados muito graves: 

 a) Actividades de integração úteis à comunidade; 



Regulamento Interno 

____________________________________________________________________________________________________________ 

- 31 - 

 

b) Suspensão da frequência da escola; 

 c) Transferência de escola. 

 

Artigo 50º 

(Actividades de Integração Úteis à Comunidade Escolar) 

 

1 – As actividades de integração úteis à comunidade escolar consistem no desenvolvimento de 

tarefas orientadas para a integração do aluno na vida da escola que contribuam para a sua 

formação cívica e democrática, e promovam a melhoria das actividades da escola ou do 

ambiente educativo nomeadamente: 

 a) Colaborar no embelezamento dos espaços recreativos da escola; 

b) Atribuição de cargos de responsabilidade no que respeita à vigilância do respeito 

pelos espaços verdes; 

c) Apoiar o responsável do refeitório pela organização e manutenção do mesmo. 

2 – Todas as actividades atrás mencionadas dever-se-ão basear no plano anual de actividades, 

devendo essas actividades promover o desenvolvimento e envolvimento do aluno na dinâmica 

aí constantes. 

a) A tarefa útil deverá, sempre que possível, integrar a reparação do dano provocado 

pelo aluno. 

 b) A determinação da tarefa útil à comunidade educativa deve ser precedida da audição 

do Encarregado de Educação do aluno. 

3 – Deverá ser dada, por escrito, uma informação regular ao Encarregado de Educação das 

atitudes e comportamentos do aluno, estas informações deverão constar do dossier individual 

do aluno; 

4 – A repreensão registada, depois do Encarregado de Educação ter tido conhecimento, será 

arquivada no dossier individual; 

5 – A ordem de saída deverá ser evitada. No entanto, cabe ao professor titular da turma 

determinar se o aluno deve ou não permanecer na sala de aula. Se for determinada a sua 

permanência na sala de aula, o professor deve delinear estratégias para que o aluno não 

perturbe o funcionamento das actividades. 

6 – A suspensão deverá ser aplicada em situações de agressão física ou actos de vandalismo. 

7 – A transferência de Escola será usada como último recurso. 
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Artigo 51º 

(Adequação da Medida Educativa Disciplinar) 

 

 

1 – A medida educativa disciplinar deve ser adequada aos objectivos de formação do aluno, 

observando-se o princípio da proporcional idade e atendendo-se na sua determinação à 

gravidade do incumprimento do dever, às circunstâncias em que este se verificou, à culpa do 

aluno, à sua maturidade e demais condições pessoais, familiares e sociais. 

2 – Constituem atenuantes da responsabilidade do aluno o bom comportamento anterior e o 

reconhecimento da conduta. 

3 – Constituem agravantes da responsabilidade do aluno a premeditação, o conluio bem como a 

acumulação e a reincidência no incumprimento de deveres gerais ou especiais no decurso do 

mesmo ano lectivo. 

 

Artigo 52º 

(Condições de Pagamento) 

 

1 – Constituem serviços de pagamento obrigatório: a matrícula, que não será reembolsável 

(inclui o seguro escolar; o material escolar de desgaste; a reprografia) e a mensalidade. 

2 – O pagamento pode ser feito em dez prestações, pagas adiantadamente, a partir do dia 5 até 

ao dia 15 de cada mês. Ultrapassado este período, passará a ser cobrada uma penalidade de um 

euro por cada dia de atraso no pagamento. 

3 – Nenhum aluno poderá frequentar um novo trimestre sem que sejam integralmente 

liquidadas as despesas anteriores. 

4 – Quando, por qualquer motivo, o aluno desistir ao longo do ano lectivo, pagará a prestação 

até ao fim do mês em curso. 

5 – Os estragos feitos pelos alunos serão reparados à sua custa, individual ou colectivamente. 

6 – A mudança de modalidade – alimentação, transporte, prolongamento, etc. só é considerada 

mediante aviso prévio, feito pelo encarregado de educação na secretaria, e só entrará em vigor 

no início do mês seguinte. 

7 – Nos períodos de férias: Natal, Carnaval, Páscoa, mês de Julho e nos dias de interrupção de 

aulas, a carrinha não faz o transporte dos alunos. 
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Artigo 53º 

(Bolsas de Estudo) 

 

1 – Quando vários irmãos frequentam, simultaneamente, o Colégio, o primeiro satisfará a 

despesa total, o segundo beneficiará de 10%, o terceiro beneficiará de 20% e o quarto de 25% 

na leccionação. 

2 – Os filhos dos Educadores/Professores, assim como os filhos de Funcionários desta Escola 

beneficiam de 50% na leccionação. 

 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 54º 

(Aplicação do Regulamento e Casos Omissos) 

 

A Direcção é responsável pela aplicação deste Regulamento e resolverá os casos omissos, de 

acordo com a legislação em vigor sobre a matéria. 

 

Artigo 55º 

(Alteração deste Regulamento) 

 

As disposições contidas no presente Regulamento Interno serão revistas, periodicamente, pela 

Direcção, no caso de alteração da legislação e em ordem a garantir a sua adequação às 

necessidades da Escola. 
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